AS DEZ PRINCIPAIS DECISOES

. Gasolina e alcool mais caros na bomba

As medidas financeiras que o Governo
anunciaré hoje & Nagao, ao lado da divuiga-
¢80 do Plano de Metas e de Reforma ‘<imi-

nistrativa, sdo as seguintes: 1) Compuisd--

“rio sobre o consumo de gasolina e alcool:
o consumidor pagara mais 20 ou 25 por
cento sobre o prego do litro do com-
bustivel, que ja vira acrescida na prépria
bomba do posto. Depois de trés anos, o
Governo devolverd o empréstimo, através
dos bancos, como resultado de um rateio
entre os recursos recolhidos, divididos pe-
lo nimero de carros da frota nacional com

- base no consumo médio por tipo de veicu-

io, a ser fixado. N&o ser& necessario qual-

quer tipo de comprovante. O empréstimo
sera restituido acrescido da variagdo do va-
lor da OTN mais seis por cento de juros ao

.ano.
2) Compulsério entre 20 e 25 por cento

sobre o valor de compra de carfos novos e
usados fabricados nos dltimos quatro
anos: sera recolhido pelo comprador, atra-
vés do Documento dé Arrecadagdo da Re-
ceita Federal (DARF), ao Banco do Brasil.
A devolugdo do empréstimo sera feita da-
qui a trés anos pelo BB, que emitird um avi-
80 ao contribuinte, como ocorre com o Im-
posto de Renda. A correcéo sera a mesma
do'compulsério sobre alcool e gasolina.

3) 10F de 25 por cento sobre a compra de
délares: o imposto é recolhido mediante a
compra do délar, pelo Banco do Brasil. Por
tratar-se de um tributo, n&o é devolvido.

4) Empréstimo compulsoério de 25 por
cento sobre o pre¢o da passagem aérea,
também recolhido ao Banco do Brasii, atra-

vés do DARF. Sera restituido apés trés
anos, acrescido de juros de seis por cento
20 ano e variagao do valor da OTN do perfo-
do.

§) Criagéo do Fundo Nacional de Desen-
volvimento: sera constituido por Decreto-
Lei, através de recursos obtidos pelos em-
préstimos compulsérios, venda de ag¢bes
das estatais; venda de empresas publicas
e investimentos estrangeiros nas estatais.

8) Criagdo dos comercial papers: o Ban-
co Central vai autorizar as empresas co-
merciais emitirem, com base em seu fatu-
ramento anual, papéis negocidveis, no
mercado financeiro, para financiar os in-
vestimentos privados.

7) Debéntures das estatais: 0 Fundo Na-
cional de Desenvolvimento podera, a mé-
dio prazo, decidir pelo lancamento de de-
béntures (papéis conversiveis em a¢do, na
data do resgate) das empresas publicas,
depois de sanea-las e torna-las atraentes
ao investidor.

8) Tributagao do mercado financeiro: a
tributagao das aplicacdes financeiras no
open-market e no overnight serdo altera-
das, para onerar, através do imposto de
Renda, as operagdes de curto prazo e in-
centivar as operacoes de fongo prazo.

8) N3o havera compuisério sobre o con-
sumo de energia etétrica.

10) Um Decreto-Lel vai suavizar a Lel que
regulamenta a subscrigdo de agdes de em-
presas nacionais por investidores estran-
geiros. As atuais regras tributarias e de re-
messas inviabilizam os investimentos es-
trangeiros no mercado de capitais.




